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Processo de Pagamento N° 4945 	- 

Data: 21/10/2020 
_ -- 

Empenho N°: 2153 	
- 	

._ 

Credor: 	26010-- KML COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA EIRELI 	— 

O 	e 	 Valor Bruto R$: 	- 	 4.500,00 
_ — 	 _ 

	

Valor Retido R$: 	 -0,00 

ci 	. 	 _  

	

Valor Liquido R$: 	 4.500,00 
_ 

Dotação Orçamentaria 	. 
t 	 -\ 

Reduzido: 	2116.52.14 	 _ 

Unidade: 	3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-- 	. 	 — 
_ 

Ação: 	2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGEWA - COVID 19 	 — 

Elemento: 	4.4.90,52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 — 

Fonte: 	14- Transferencias de Recursos do,SUS 
\,. 	 ../ 

N° Conta Descrição Conta N°. Agência Banco 	 — N° Doc. Valor 

24880-0 FMS -CUSTEIO SUS 
-- 

— 

09989-V 001 -BANCO DO BRASIL SÃ. 

--- 

— — 

a,. 

22435 — 	4.500,00 
— 

... 

2164295 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MATRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM: 090-2019PA 
EMPENHO: 2153 / 2020 Data do Empenho: 01/09/2020 	TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

 

-- -- 
Nome: 	26010- KML COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA EIRELI 	Tipo Pessoa: Jurfdica Endereço: 	AV. ALIOMAR BALEEIRO, 2262 	 Complemento: GAPÃO 04. LOJA 4.1 Bairro: 	PAU DA LIMA 	 Cidade: SALVADOR 	 Estado: 	BA CNPJ: 	 33.774.865/000144 	Ima. Estadual: 	 CPF: 	 RG: Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	  

Reduzido: 	2116.52.14 	-ESPECIAL  

Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10-Saúde 
Sub-Função: 	 122-Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Perrnanente 
Fonte: 	 14- Translerendes de Recursos do SUS 
Sub-Elemento: 	4.4.90.52.06- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - DIVERSOS 

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço 	N° Lia.: 	043-2019PP 
Convénio: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 
Contrato: 

Patrimônio: 	- 55.995,00 4.500,00 51.495.00 
HISTÓRICO 

REFERE-SE A PROVISÁO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER GASTOS COM AQUISIÇÁO DE EQUIPAMENTO/ACESSÓRIO DE INFORMÁTICA, PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENDIMENTO PARA O ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), EM ATENDIMENTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIP10. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°089-2019. 

Data do Empenho: 	01/09/2020 Data do Liquidação: 28109/2020 Data do Pagamento: 	21/10/2020 

O Quatro mil e quinhentos reais MI Valor Bruto 4.500,00 
Paga-se ao favorecido o valor de RE 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos mala), 

proveniente desta nota—Em, 21/10/2020 O processo foi pago conforme a autorização. Em, 21/10/2020 
!) 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF 	: 263.953.555-20 

DENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 
le Conta Descrição Conta tit Agência Banco N' Doe. Valor 

24610-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL 5A. 

i 
i 

22436 4.500E10 

RECIBO 

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAR a Importando supra de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos mais), conforme especificação constante 
nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação. 

Pagamento efetuado através de DEBITO. 

2111.1W8 



PROCESSO ADM: 090-2019PA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 

CNPJ: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

Série 	Sub-Série 	Data Validade NOTA FISCAL Data Emissão Valor R$ Numero 

28/09/2020 358 1 28/09/2020 4.500,00 

Data do Empenho: 	01/09/2020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal EMPENHO: 2153 / 2020 

Reduzido: 2116.52.14 	-ESPECIAL 

DOTAÇA0 ORÇAMENTARIA 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

14- Transferencias de Recursos do SUS 
4.4.90.52.06- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - DIVERSOS 

Modalidade: Pregão presencial para registro de preço 
Convênio: 
Património: - 

N° Lia.: 	043-2019PP 
Contrato: 

Valor do Empenho 

4.500,00 51.495,00 55.995,00 

Saldo Anterior Saldo Atual 

[Nome: 	 26010- KML COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA EIRELI 
FORNECEDOR 

Endereço: 	AV. ALIOMAR BALEEIRO, 2262 
Bairro: 	 PAU DA LIMA 
CNPJ: 	 33.774.865/0001-64 	Insc. Estadual: 
Conta: 	 Agência: 

Cidade: SALVADOR 
CPF: 

Banco: - 

Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: CAPÃO 04, LOJA 4.1 

Estado BA 
RG: 

,..... ri, 	ig,,,,g  
REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/ACESSÓRIO DE INFORMÁTICA, PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENDIMENTO PARA O ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°089-2019. 

Data do Empenho: 	01/09/2020 	 Data do Liquidação: 	28/09/2020 

RETENÇÕES 

Código Descrição Valor 

	

Valor Retido 	 0,00 

	

##Quatro mil e quinhentos reais ##
Valor Liquido 	 4.5009 	

j 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

DESDOBRAMENTOS ( PCASP ) 

Código 	Descrição 	 Valor Rn 

123110201 	LIQUIDAÇÃO EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 	 4.500,00 

Declaro que os materiais foram recebidos erou serviços prestados em 
28/09/2020. 

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em 
28/09/2020, podendo efetuara pagamento. 

,-, 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	: 001.653.695-90
k  

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF 	:263.953,555.20 	 2153976 

211  



PROCESSO ADM: 090-2019PA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - HAIRI - BA 

NOTA DE EMPENHO 

Data do Empenho: 	01/0912020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal EMPENHO: 2153 / 2020 

Cidade: SALVADOR 
CPF: 

Banco: - 

26010- KML COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA EIRELI 
AV. ALIOMAR BALEEIRO, 2262 
PAU DA LIMA 
33.774.865/0001-64 	Insc. Estadual: 

Agência: 

— 
Reduzido: 2116.52.14 	• ESPECIAL 

FORNECEDOR 

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço 	N° Lic.: 	043.2019PP 
Convênio: 	 Contrato: 
Património: 	- 

Saldo Anterior Valor dd Empenho ' 	Saldo Atual 

55.995.00 4.500,00 51.495,00 

HISTÓRICO 

REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER GASTOS COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/ACESSÓRIO DE INFORMÁTICA. PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENDIMENTO PARA O ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19). EM ATENDIMENTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°089-2019. 

N' Ordem Especificação ( Item) 	_ 	_ Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total 

et/ Quatro mil e quinhentos reais ii4t 4.500.00 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 01/09/2020. 

1 

0 

Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 01/09/2020 
— 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

GEOVANSIA PEREIRA RIOS 
Gerente Geral de Contabilidade 

CPF 	:012.732.175-60 

2183976 

gfrfk. 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
SubElemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

14- Transferencias de Recursos do SUS 
4.4.90.52.06- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - DIVERSOS 

Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: CAPÃO 04, LOJA 4.1 

Estado: BA 
RG: 

Nome: 
Endereço: 
Bairro: 
CNPJ: 
Conta: 
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RECEREMOS DE KML COMERCIO DE ELFTRONICOS E INFORMATICA BREU OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
'INDICADA AU LADO, EMISS10.113/09/20 VALOR TOTAL: 4.300.00 DESTINATÁRIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAM' NF-e 

N° 900.000.3581 

SERIE- I 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

KML COMERCIO DE ELETRONICOS E 
INFORMÁTICA EIRELI 

AVENIDA ALIOMAR BALEEIRO, 2262- PAU DA LIMA-CND MULTGALP1 

41.245-020 SALVADOR-BA 

Fone 7132392470 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

IliMpliiiiii 1 111111111111 111111 MO 
DOU 

1111 

CHAVE DE ACESSO 

2920 0933 7748 6500 0164 5500 1000 0003 5810 0020 6106 
0- ENTRADA 

I - SAIDA 
1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
wwwnfc.fazonda.gov.br/portal 	l 
ou no site da Sefaz.Autorizadora 

N° 0004109358j 

SERIE: 1 FOLHA 1/1 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE MERCADORIA DENTRO DO ESTADO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
129201315568949 	28/09/2020 16:18:39 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

158.450.971 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. MN 

33.774.865/0001-64 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME! RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
CNPECPE 
10830605000163 

DATA DA EMISSÃO 
28/09/2020 

ENDEREÇO 

R ANTONIO COSTA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

44630-000 
DATA DA SAIDA 

28/09/2020 
MUNICÍPIO 

MAIRI 
ESTADO 

BA 
FONE/FAX I INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA 

00:00 
FATURA/DUPLICATA 

BOLETO 	4.500,00 2809/20 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 	VALOR DO ICMS 

,00 	 .00 
BASE DE CALCULO DO 10,I5 ST. 	VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 	VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

,00 	 0 	 4.500.00 
VALOR DO FFIETE 

.00 
VALOR DO SEGURO I DESCONTO 

.00 
OUTRAS DESP ACESSORIth VALOR TOTAL D011,60  

. 	.. _. 	_ 	. 	. 

	

VALOR TOTAL DA 	_ 
4.600,00 

TRANSPORTADOR (VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME/ RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANT 	PLACA DO VEIC 
9 - Sem Cobrano 

UF CNP)/ CPF 

.iNDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

JUANTIDADE 

4 
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO 

0 
PESO BRUTO 

.000 
PESO LIQUIDO 	- 

.000 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 

s 	' 

( CuDIGO 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO 
! 

NCM/SH 
CST 
SN 

„ 
CruP  UNO 

QUANT 	
'UNITÁRIO 

VALOR 
f 

VALOR 
roto. 

B.CÁLC 
toeis 

VALOR 
iodo : 

VALFSIt 
IN 

MN= 
°is IPI 

3739 PC KML 15/4GB/HD500/DVDAVIND 84715010 41 5102 UN 3,0000 1.116,0~ 3.348,00 .00 .00 .00 .110 ,00 

3910 MONITOR SLIM LED PRETO PCTOP MLPI9OHDMI 85285220 41 5102 UN 3,0000 329,00000 987,00 .00 .00 00 00 .00 

4006 TECLADO SID OSB FORTREK SKL 106 PTO 84716052 41 5102 UN 3,0000 30,06000 90,00 ,00 .00 .00 .00 00 

4007 MOUSE OPTICO USB FORTREK OML 101 8000E1 PTO 84716053 41 5102 UN 3,0000 2500000 75,00 .00 .00 .00 .00 .00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

	
RESERVADO AO FISGO 

PRAGA DE PAGAMENTO: SALVADOR-BAHIA. BANCO 00 BRASIL AGENCIA 2967-X CONTA CORRENTE 
22436-7. PEDIDO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NI 043/2019 IÍRP ORDEM DE FORNECIMENTO FP 
34598 

Desenvolvimento por MS INFORMÁTICA - wivitmsinforrnotieteti.br 	7198414-2000 
	

Emitido por i-MS NF-e - Layoul 4.00 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KML COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 33.774.865/0001-64 
Certidão n°: 14196867/2020 
Expedição: 19/06/2020, às 16:02:37 
Validade: 15/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

áertifica-se que KML COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.774.865/0001-64, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões. cndWtst.jus.b 



0210912020 004420811 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004420811 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esalljbajus.brIscoMbrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
dnteriores a data de 02/09/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

KML COMERCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMATICA EIRELI, portador do CNPJ: 33.774.865/0001-64, 
estabelecida na AV ALIOMAR BALLEIRO N°2262, GALPÃO 04 LOJA 4.1, PAU DA LIMA, CEP: 41245-020, 
Salvador - BA. 	 **********************Ont**** ******* *********** ********* *Sr ***** ********************Ont 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A fresente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
eáta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 2 de setembro de 2020. 

004420811 

PEDIDO "°: 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 25/09/2020 09:48 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bailia) 

Certidão N°: 20202758211 

RAZÃO SOCIAL 

KML COMERCIO DE EILETRONICOS E INFORMÁTICA EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

158.450.971 
	

33.774.865/0001-64 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta cértidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Athià, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 25/09/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 ReiCeradaiN.  egatigarpl 



15/09/2020 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	33.774.865/0001-64 

Razão Social:Km COMERCIO DE ELETRON E INFORMT EIRELI 

Endereço: 	AV ALIOMAR BELEIRO 2262 GALPAO 04 LOJA 41 / PAU DA LIMA / 
SALVADOR / BA / 41245-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/09/2020 a 07/10/2020 

Certificação Número: 2020090804142625439504 

Informação obtida em 15/09/2020 14:47:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacti/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



-25/09/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

'CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: KML COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 33.774.865/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere,se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:45:54 do dia 25/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/03/2021. 
Código de controle da certidão: 092F.4501.E15D.623A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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16/09/2020 
	

Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 691.404/001-64 
CNPJ: 33.774.865/0001-64 

Contribuinte: 	KML COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA EIRELI 

Endereço: 	Avenida Aliomar Baleeiro, N° 2262 
GALPAO 04 LOJA 41 
PAU DA LIMA 
41.245-020 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 14:06:01 horas do dia 16/09/2020. 
Válida até dia 15/12/2020. 

Código de controle da certidão: 	98F6.D08E.42D6.0D40.EE71.C4A3.3874.7629 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

https://serviceSweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negabva/servicos_certidao_negativa_form.asp 	 111 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°089-2019 

PREGÃO PRESENCIAL N" 043/2019-SRP 
PROCESSO.LICITATÓRIO N°09011019 
Objeto: fornecimento, de forma gradativa e parcelada. dc equipamentos e acessórios de informática, para atender às necessidades das 
Secretarias do Municiplo de Malri/BA. 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de 2019. as partes a seguir elencadas, com integral observância dos normas pertinentes e respectivas 
atualizações, das condições estabelecidas peio 'Instrumento-Convocatório e seus anexos. -FIRMAM APRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s). classificada(s), 

aceita(s)/negociado(s) no -certame ,do Pretflo Presencial 14" 043/2019-SRP, realizado-em .14/11/2019 c 26/1112019, conforme as cláusulas 

condições conforme segue: 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
O MUNICIPIO DE MAIRI, ESTADO DA BANIA, inscrito no CNP.1 n" 14.212.872/0001-28, pessoa juridica de direito público interno. com  

sede na Praça il. Scabra, 138 —Centro -Mairi —"Be, na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR. representado neste ato pelo seu ' 
Ordenadore de Despesas, Si'. José Bonifácio Pereira da Silva, portador do CPF n" 278.074.285-20 e RG n" 0229486940, ora denominado 

AUTORIDA DE COMPETENTE. 

DETENTORA/FORNECEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
KNIL COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA EIRELI, situada na Av. Moinar Baleeiro, 2262, Galpão 04, Loja 4.1. Pau da 

Lima. Cidade de Salvador-BA, inscrita no CNN sob o ti" 33.774.865/0001-64. daqui por diante denominada FORNECEDOR, neste aio 

representado por MO -representante legal, Sr.(a) Evanete Nilda Carneiro de 'Matos Santos Reis, portador(a) da Carteiro dc 'identidade tf' 
44613535-99 SSP/13A, inscrito no CPF n" 887.606.005-78, Brasileira, maior. empresária, residente c domiciliado na Tv. Arnaldo Lanes da Silva. 
171, Stiep. Cidade dc Salvador-BA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de'Registro dePreços decorre da 'Homologação do Pregão Presencial n^ 043/2019- SRP, através de seu respectivo gestor. em 
11/12/2019, tudo constante no Processo Licitatório n" 0902019, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força 

.de Instrumento.Contratual. pelas condieãos.tutabelecidaa no4natrumento Convocatório doideridoPregito, com-base no-disposto na Lei federal 
n" 10.5202002; Decreto n" 3.555, de 011.02.2000. do Decreto n' 7.892, de 23.01.2013, Decreto Municipal n" 155. de 24.01.2013, Lei 
Complementar n" 123, de 14.12.2006, Lei Complementar 147, de 07.07.2014 c subsidiariamente, Decreto Federal ri" 8.538, de 06.10.2015. c. 
demais normas pertinentes e respectivas atualizações. 

CLÁUSULAVRTMETFIA:1100133ETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contratação dc empresas para fornecimento, de forma gradativa e 
parcelada, de equipamentos e acessórios de Informática. para .atender neecaddasies .das Secretarias do Municipio -de PdMr1111A, 
conforme as especificações comidas no Edital, no Termo de Referência (Anexo I) e na Proposta de Preços (Anexo II), para o posterior 
atendimento aos órgãos da Administração Pública Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2,1 Esta Ata de Registro -de Preços é documento -vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito -de compromisso de -ores-loção ele 
serviço/fornecimento. para futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Anexo I). 

§ 1'- O objeto desta Ata de Registro dc Preços poderá ser requisitado por todas as secretarias c órgãos do município. - 

1 2 - A contrafação com it fornecedor registrado não é obrigatória c será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e 
dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES c de acordo com a cláusula quarta. 

- A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos serviços registrados, facultando-se o realização de licitação 
especifica para o objeto de contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade dc condições. 

§ 4°- O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados c dos fornecedores será divulgada no Diário Oficial do 

Niunicipio -intp://indap.org.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência. 

CLÁUSULA TE.RCEIFLUDOCIRGÃO.GERENCIADOR._É.DEMAIS ORGÃÓS 
3.1 - O ÓRGÃO OERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Prefeitura Municipal de Mairi - PMM. 

- São ÓRGÃOS PARTICIPANTES todos os órgãos, secretarias e suas unidades do Municipio de Mairi. 

- A Ata de -Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão 011 'Entidades &rumado, que não tenham participado do certame ' 

licitatótio, ora denominados ÓRGÃOS ADERENTES. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO 
4.1 - As quantidades estimadas para a conciliação estão registradas no Apenso I - Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços. 

§ I° - As quantidades são meramente estimativas, c não implicam cm obrigatoriedade de contratação pelo órgão Gerenciador e pelos órgãos 
Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

§ 2" - A quantidade decorrente da contrafação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada item da Ata de 
:Registro deTreços e nem poderá exceder, por ORGÃO ADERENTE, a cem por cento do quantitativo de cada item desta licitação, registrados na 
Ata de Registros de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

§ 	- É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo dc que trata n § I", 
do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5:1 - Os serviços c/ou fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem dc Fornecimento- orou na Nota de Empenho. 

-CLÁUSULASEKTA: DO PREÇO 
6.1 - O preço unitário de cada item registrado é o constante da Proposta dc Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso I - Consolidação das 
Informações, desta Ata de Registro de Preços. 

§ r O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos custos diretos e 
indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento objeto desta 
Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

§ 2" - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que deve o 
custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na afinca "d". do inciso II, do caput do art. 65, da Lei Federal n°8.666/93. 

3"—Quando, o•preço -registrado lornar-se•superior ao preço praticado no mercado por -motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR • 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 4° - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, .‘ 
sem aplicação de penalidade prevista em Lei. 

§ 5°- A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observani a classificação original. 

§ 6" - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento dmidamente 
fundamentado, não puder cumprir o compromisso. o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido dc fornecimento, c sem aplicação da 
penalidade se-confirmada á-veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
Convocar os licitanies remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 7° - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder á revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 -.O prazo de-validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de 12/12/201-9, desde que posterior data de - 
publicação do extrato deste instrumento no DOM. 

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1 - Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata do Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do 

:Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

CLÁUSULA NONA: .CONTRATAÇÃO PEL045RGÃO.GERENCIADOLE -PELOS ÉlitaÃOS PARTICIPANTES 
9.1 - Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas próprias 
contratações, durante o prazo de validade da Ata dc Registro de Preços. 

§ 1'- A contratação será formalizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou ÓRGÃOS PARTICIPANTES. mediante emissão e recebimento pela 
PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento) de acordo com o disposto na presente Ata c 

no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município do objeto acima descrito. 

§ 2" - O ÓRGÃO GERENCIADOR c os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar ri manutenção das condições de habilitação do 

fornecedor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 -1.1/2cceutado a contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n°8,666/93. dispensado o recebimento provisório nas - 
hipóteses revistas no art. 74 da mesma Lei. 

§ 1° - As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, dc acordo com os termos do instrumento convocatório do Termo de 
Referência (Anexo 1) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexccução total ou parcial. 

# 2° - A execução do contrato senis acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente designadols) pelo órgão 
contratante conforme ato de-nomeação. 

§ 3°. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, 
pela sua perfeita execução do Contrato. 

§ 4°  - Os serviços e os produtos cujos padn5es de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Editai e do Termo de 
Referência (Anexo I) serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e 
determinimi o que for necessário à regularização das falias ou defeitos .observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato 
autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação. 

§ 	- O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos c processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

.§ .6°  - A .instituição a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime dc manter fiscalização 
própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1 - Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações 
realizadas por cada um deles, que considere a quantidade co valor dos itens. 

§ 1'- O pagamento seni efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de nota fiscal, conferência pelo fiscal 

do contrato c emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos. 

§ 2' - Os pagamentos %MIO efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo número c agência deverão ser informados - 
pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

§ 3" - Além da nota fiscal-e a(s) ernprosa(s) deverá(ào) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

Regularidade com o FGTS (CRF); 
Prova dc Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta dc Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da 
-União e à Seguridade Social). Alterada pela Ponaria a." 443 do Ministério dafazenda; 

el 	Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante: 

d) 	Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos inadimplementos perante a Justiça 

do Trabalho, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCINDOWE 'ÓRGÃOS-PARTICIPANTES 

12.1 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR c ÓRGÃOS PARTIC1PANTF.S, na qualidade de Contratantes: 
a)Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidos no Edital c na Cláusula Décima Primeira 

desta Ata de Registro dc Preços. 
b) Entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 
c)Exereer a fiscalização da execução do objeto; 
d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital c no Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
13-1 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referéneia (Anexo O: 

a)Gererteiar a Ata de Registro de Preços; 
b) Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade; 
c)Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; e 
d) Gerir os pedidos de adesà'o dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de Preços -e orientar os procedimentos dos 

ÓRGÃOS ADERENTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
14.1 - Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Teimo de Referência (Anexo I): 

OPItteb."-, 

- 
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a) 	'Entregar os 'bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, dc acordo com as condições estabelecidos no Edital de 
Pregão; Termo de Referência (Anexo I); Proposta de Preços (Anexo II); e no Apenso 1 - Consolidação das Informações desta Ata de 

Registro de Preços. 

b) 	Entregar o objeto do contrato sem qualquer ónus para o CONTRATANTE, estando incluído nu valor do pagamento todas c quaisquer 

despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

c) 	Manter em estoque um mínimo dc bens necessários á execução do objeto do contrato; 

d) 	Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou cm parte c às suas expensas, bens objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos -ou incorreções resultantes de execução -irregular ou do fornecimento de materiais • inadequados ou 

desconformes com as especificações; 

f) 	Indenizar todo c qualquer dano e prejuizo.pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 

ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 

cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE 

15.1 0 Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluida ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

CLÁUSULA17ÉCIMA SEXTA: DOCANCELAMENTO-DaRt.—GTSTRO DO FORNECEDOR 

16.1 -0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) 	Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
1:1) Não for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

e) 	Não aceitar -reduzir oseu preço registrado, na hipótesedeste se iorrrarsuperior àqueles praticados m: mercado; ou 

ri) 	Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do an. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n" 10.520, de 2002. 

Parágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas afincas "a". "b" c "d" da cláusula anterior será formalizado por 

despacho do ÓRGÃO GERENC1ADOR, assegurado o contraditório c a ampla e prévia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 - O cancelamento do Registro.dePreçospoderà ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados nas seguintes hipóteses, 

Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor, 

17.1.1. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência com por e-mail, por 
oficio ou ato administrativo do órgão competente. Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

Registro de Preços; 

.17.1.2. No USO de ser ignorado, incerto .ou inacessível o endereço da Detentora, neomunicação será feita por publicação na imprensa oficial. 

por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE 

18.1 - O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a 
vantagem em sua utilização pormeio da realização de pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços. 

§ I" - O ÓRGÃO GERENCIADOR só poderá autorizar as adesões por ÓRGÃO ADERENTE após transcorrido metade do.prazo dc vigência da 

Ata de Registro de Preços c realizada a primeira contratação por ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

§ 2°- O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE. 

§ 3" - Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique ts obrigações -presentes c futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 
ORGA0 GERENCIADOR c ÓRGÃOS PARTICIPANTES, o fornecedor poderá contratar cum 0ÓRGÃO ADERENTE. 

CLÁUSULA DECIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

19.1 - A illeXCCIIÇãO dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inad implemento ou infração 

contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 

graduada(s) dc acordo com a gravidade da infração: 

Advertência; 
Multa administrativa; 
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Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; c 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

§ I°  - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração 

estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito dc licitar c contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos c multa-de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da.contrataçãoi 
executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: 

multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato; 
inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 3 (três) anos c 
multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adi inplido do contrato: 
inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar c contratar com a Administração Pública pelo prazo dc 5 (cinco) anus e 

.multa de 10% (dezportento) sobreo valor atualizado.docontrato; 
causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulado com a suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado do contrato, 

§ 20. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 

§ 3" - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao , 

fornecedor em virtude dc penalidade ou inadimplène ia contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA —TIO REA2USTAMENTOTIE PREÇOS 
20.1 - Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos c irreajustáveis. exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, podendo 
ser reviStoS Mn decorrência de eventual rcdução.dos preços praticados no mercado ou.de  fato Ql&C elevo .0 zusto.dos bens registrados. 

20.2 - Cabe ao órgão Gcrenciador promover as negociações junto aos fornecedores. observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II 
do capar do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto n° 7.892/2013. 

20.3 - A(s):Detentont(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reectuilibrio do preço vigente, através de • 
solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado dc documentos que comprovem a procedência do pedido. tais como: lista de 
preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, compõe entes ou de untrOS documentos pertinentes que tenham o 

mesmo efeito. 

20.4 - O recquilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o ' 

preço originalmente constante da proposta co preço de mercado vigente à época. 

20.5 - Independentemente do que trata o subitem 20.3 o órgão Gerenciador efetuará o monitornmaito dos preços praticados no mercado 
nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para adequar opreço, sendo que o novo preço a ser fixado será , 

validado mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato. 

20.6 - Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de média aritmética entre os preços 
pesquisados dentre, no tninimo, três empresas do ramo. preferencialmente desta cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão 

competente. 
• 

20.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão Gcrenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as medidas ealdveis pura 

obtenção da contratação mais Vantajosa. 

20S- Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n." 8.666/93, a Administração, se - 

julgar conveniente. poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento fichário. 

20.9 - Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto n" 7.892/2013. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
21,1 - O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata dc Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. assim•como todas as condições exigidas na licitação. inclusive as referentes à habilitação-e às condições de participação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
22.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Mairi para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 

resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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'E, por estarem aMitri acordes em todas as condições c élaustilas estalieleCidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido c achado conforme, em presença de testemunhas abaixo. 

Mairi-BA, 12 de dezembro de 2019. 

Assinaturas: 

6 
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Apertsel--Consolldnçito dasinformações da Ata deRegistro detreços 

REGISTRO DE PREÇOS N° 069-2019 
GERENCIADOR: MUNICIPIO DE MAIRI 

Registro dc Preços, visando a finura e eventual contratação dc pessoa jurídica para fornecimento, de forma gradativa c partmlada, de 
e acessórios de informática. para atender às necessidades das Secretarias do Município de Main/13A. 

K.ML.COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMATICA.F.IRELI 

ITEM DESCRIÇÂO QUANT. UNI D. 
VALORES • 

REGISTRADOS MARCA 
. 

UNIT. TOTAL 

0: 

CABO DE FORÇA TR1POLAR - Cabo para ligar a fonte 
do computador á rede elétrica - Padrão Nabo tomada de 3 
pinos, --Com -selo de aprovação torneiro, -.Bitola de 3 x 
0,75mm, - Comprimento: 1.5 metros, - Norma do lameiro: 
NBR14136 

30 UNI). 	• 9.94 298,20 CA/BRASIL 
Cl3F.060 

, 

• 

02 
..Core 

COMPUTADOR 	COMPLETO, 	com 	as 	seguintes 
especificações: computador com CPU (cm pé ), (cor 
Preta); sistema operacional Windows 10: armazenamento 
mínimo dc 5000B; 4GB de memória; Processador Intel 

15; Leitor c gravador dc-CD/DVD: Porta HOM1; 6 
Portas USB; Leitor de cartão; Concctor de audio; placado 
vídeo; Monitor LEI) 18,5' (cor: preta); teclado multimidia 
português (cor: preta); mous': óptico (cor preta); garantia 
de 12 meses 

50 UNI). 1.500,00 75.000,00 

COMPUTADOR 
KML 1(15 + 

AOt 
E970S1VNL -1- 

TECLADO/MO 
USE NEWL1NK 
TC305340303C 
+ MICROSOFT 
WINDOWS 10 

nus 

. 

03 

FILTRO DE LINHA; para proteção Contra Picos de 
tensão e Sobrecarga; Com Poli-nen: .dc 1500va; Bivolt; 
Com 6 Tomadas; Padrão Universal; Cabo Com 1,110m; 
Com fuslvel de proteção e Led Indicador, Garantia de 6 
Meses, Balcão; 

20 UNI). 21.80 436,00 FORTREK PST- 
101 

04 HO EXTERNO portátil IT11, compativel com USO 2.0, 
alimentação direto da porta USA; 20 UND. 300,00 6.000,00 SEAGATE 

STEAI000400 

ns 

/4D INTERNO 	DESKTOP 	- com capacidade 50008 
SATA 3 16MB 7200RPM. tipo: HD intento para PC. 
Capacidade: 500GB, Cache: 16 MB, Forni Factor: 33" , 
RPM: 7200 RPM Interface: SATA (6 Gh/s), acessórios 
inclusos: cabo USB, CD de instalação c termo dc garantia 
do fabricante. 

Is UND. 143.00 2.145.00 SEAGATE 
ST509DMI102 , 

06 

MEMÓRIA - 409 (1x408) DDR3 1600MHz velocidade 
de 	1600MHz 	c 	laténcia CL 1 1. 	Características 	gerais 
capacidade: 	4GB, velocidade; 	1600MHz, pinos: 240, 
!meneia: 	CL 1 I 	, dissipador 	Não, conexões 	interface: 
DDR3, 	informações 	adicionais 	voltagem: 	1.5V.Itcris 
Inclusos01 x Módulo de Memória de 4013 

20 UND. 98,00 1.960,00 

BLUE.CASE 
BMK1.. 

31316M15VE1 I/ 
4G 

' 

- 

t 

07 

MONITOR PARA COMPUTADOR: Polegadas: 18,51'; 
TIPO:..GODfLED; Entrada:RBG (VGA); Resolução: 1366 
x 768 ou superior; Obs.: Com cabo de energia c cabo RGB 
inclusos. 

20 UNI). 329.00 6.580,00 ' AOC 
F.970SWNL 

1 

1 

08 

NOBREAK - Potência nominal mínima 1.200 VA, tensão 
dc entrada bivolt, automática (115/220 volts), com as 
seguintes 	características: 	Tensão 	de 	salda:115 	volts; 
Tensão 	de entrada bivolt 	automática (115/220 	volts); 
Numero mlnimo.dc tomadas: 04; Freqüência nominal: 60 
Hz; Proteçao contra curto-circuito c sobrecarga; Proteção 
eletrônica 	contra 	sub 	e 	sobretensão; 	Rendintento 	c 
autonomia mínimo de 30 minutos. Faixa de variação da 
tensão de entrada: máximo dc 920 minimo dc 132V, para 
tensão nominal dc 115V. c máximo de 187 a minimu de 
236 V, para tensão nominal de 220V; Certificado do 

25 UNO. 397.00 9.925,00 

RAGTECH 
NEW EASY 

WAY 1.200VA 
B1V 

-[ 

i 

. 

— (-1..." 	c 7 
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INMETRO 

-geração 

- 

NOTBOOK - Processador : modelo Intel® CoreTM  i5 6" 
S6200U, Velocidade 2.3 •GHz - 28 -Gliz com • 

função Turbo Boost. Memória Cache 3 MB Cachc.Driver, 
Lê CD DVD..GravaDVDCD, Tula Tápo,de.monitor.LED • 

15 	.. U ND. 	
•• 3150;00 : 	i 

47.250,00 
• 

. 

- 

ACER 
+5-573W -59 

_ 

09Capacidade 
Polegadas 	15,6 " 	Resolução 	1366 x 	768. 	Memória 

4 GB Expansível Sim Expansiva até 32 GB 
(2 slots no total). Barramento da memória tipo DDR4. - 
Clock da memória 2133 MHz. EIDO Capacidade 1 113 
Velocidade 	de 	-rotação 	-1443 	5400 	-RPM. 	•Sistema • 
Operacional 	Modelo 	Windows 	10 	Versa° 	64 	bits. 
Bluetooth 4.0 

• 
e 

REF1L 	TINTA 	PARA 	IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL C/ TANQUE DE TINTA - com 
embalagem contendo 70 ml, peso aproximado por unidade

lO  

	. 
100g,nas dimensões 4x10x4, a embalagem deverá conter 
dados -do •fahricante, -lote, -data •de -fabricação, prazo 'de - 
validade. A validade do produto não poderá ser inferior a 
03 meses a contar da data de entrega. Disponíveis 
cores - black, Cyan, Magenta, Yellow.  . 

800 UND. 44,00 35200,00 . 
EVOLUT EV- 

365 	• 

II telecomunicação Rcdc Capacidade de comutação 	100 
MB/s; Largura 21 cm; Profundidade 19 	Altu 	cm; cm; 	ra 2 
-Peso 224-g 

SWITCH 8 portas 10/100Mbps HT-S1008D, Tipo de  
10 UNO. 49,00 490,00 TENDA 5I08 

TOTAL GERAL— 185.284,20 

i 

--- R 
4•1

1-~ el  
#014#0•;000.,- 

40.- 	• 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 20103/2020 Edicao 55-0 I Seceo: 1- Erta 1 Página: 1 

órgão.  Nen do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N°926..DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Altera a J.ei n° 13.979 .sie 6 de fevereiro de 2020. para dispor 
sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e 

insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavirus. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o  art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A .1 ei 13979 _d_e_b cie fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. 30 Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavirus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre 
outras, as seguintes medidas: 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: 

entrada e saidzi do Pais: e 

locomoção interestadual e intermunicipal: 

5 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

5 90 
 O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e 

atividades essenciais a que se referem o 5 80. 

5 10. As medidas a que se referem os incisos I. II e VI do caput, quando afetarem a execução de 

serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas. concedidas ou autorizadas, somente 

poderão ser adotadas em ato especifico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 
Poder concedente ou autorizador. 

5 11. É vedada a restrição â circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de 

serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no 5 9°, e cargas de qualquer 

espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população.' (NP) 

'Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 

insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. 

5 30 Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens. Serviços e insumos 

de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou 

contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar comprovadamente, de única fornecedora do 
bem ou serviço a ser adquirido. • (NP) 

'Art. 4P-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 40  não' 
se restringe a equipamentos novos, desde que,o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de 
uso e funcionamento do bem adquirido? (NP) 

twm in.pcv.hrweetniouMeneolao.provisprio-n-928-de.20.4e-mar toole-:020.2 49094246 
1 /3 
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'Art. 4°-8 Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas 
as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência: 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras. prestação de serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência? 
(NR) 

'Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar 
de bens e serviços comuns (NR) 

'Art. 4°-D O Gerenciarnento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 
contrato? (NR) 

"Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens. serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência que trata esta Lei. será admitida a apresentação de termo de referência 
simplificado ou de projeto básico simplificado. 

5 1° O termo de referencia simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput 
conterá 

I - declaração do objeto: 

II - fundamentação simplificada da contratação: 

III - descrição resumida da solução apresentada: 

IV - requisitos da contrafação: 

V -critérios de medição e pagamento: 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

Portal de Compras do Governo Federal; 

pesquisa publicada em midia especializada; 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

contratações similares de outros entes públicos; ou 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

5 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, !será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput 

3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a 
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas peta 
variação de preços. hipótese em que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

'Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 

autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar ã apresentação de 

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou. ainda, o cumprimento de um ou mais 

requisitos de habilitação. ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no "inp.i50 XXXIII do  çaizat  do art 7* de Constituiçio.' (NR) 

'Art. 4°-G Nos casos de Licitação na modalidade pregão. eletrônico ou presencial, cujo objeto 
seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata 

esta Lei, os prazos dos procedimentos licita todos serão reduzidos pela metade. 

5 1° Quando o prazo original de que trata o caput for número impar. este será arredondado 
para o número inteiro antecedente. 

5 2° Os recursos dos procedimentos ticitatórios somente terão efeito devolutivo. 

were Si g 	 Eids-per3Vit0/~23-ele-211/1e.marco-de-20213242094242 	 213 
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5 3°  Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o  art 39 da_Lei ri° 8.666 
de .21 dejimho de 19Q3„ para as licitações de que trata o caput (NR) 

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até Seis meses e poderão 
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos 
da situação de emergência de saúde pública: (NR) 

'Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração' 
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do 
contrato.' (NR) 

Art. 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e 
por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 4°. quando a 
movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alinea 'a' do inciso i do 
~ft do ai-1.235,1a Lei n°8-666. de 21 de jt mil° de 1998 e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na rainea 'a' do inciso II dq 
papat  de art. 23 da_L- i n°8 fi5i sta_19_93: (NP) 

'Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 
decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. exceto quanto aos contratos de que trata o art 
4°-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos: (NR) 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 20 de março de 2020: 199° da Independência e 132° da Repubtica. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandelta 

Wagner de Campos Rosado 

Waller Souza Braga Netto 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Esto conteúdo não substitui n 00bEr.0010 no versão eis Ictiedda 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA SABIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2383 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Jaborandi. em atendimento á 
solicitação do Prefeito do Município. encaminhada por meio do Ofício 
AL N°2.49612020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art, 41, XXII. da Resolução n°. 
1193185 (Regimento Interno), faço saber que o Plenario da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° • Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
an. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Jahorandi. 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município. encaminhada 
por meio do Oficio AL N°2.496/2020, 

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLA11V0 N.° 2384 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos Indsos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Main. em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°249412020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BANIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII. da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno). faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

An. 1°- Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
an. 65 da Lei Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000. pelo prazo 
de 90 (noventa) dias e partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Main, em 
atendimento á solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
melo do Oficio AL N°2.49412020, 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BANIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2385 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos indsos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n, 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Municipio de Mortugaba, em atendimento à 
solicitação da Prefeita do Município, encaminhada piai melo do Oficio 
AL N°2,47512020. 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA. no Uso de atribuição prevista no art. 41, XXII. da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

An. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de M ortug aba, 
em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, encaminhada 
por meio do Oficio AL N° 2.475/2020. 

Art. r - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N,° 2386 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Ourolândia, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2,476/2020. 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BANIA, no uso de atribuição prevista no eu. 41, XXII, da Resolução ri°. 
1193/85 (Regimento Interna), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

An, 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
ert. 65 da Lei Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000. pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade afica no Municipio de Ourolândia, 
era atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.476/2020. 

Art. 2 -Este Decreto Legislativo entra emvigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2387 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos Incisos I e II do an. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Paratinga, em atendimento â 
sclidtação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Oficio AL 
N°2,48712020. 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41. XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°- Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de Calamidade pública no Município de Paratinga. 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Muncipio, encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.487/2020. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor ria data de sua publicação, 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13,979,  De 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Texto compilado 

Regulamentq 

Begulamento  

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da • 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus responsável 
pelo surto de 2019. 

Lei O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1°  Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de 
saúde publica de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surtode 2019. 

§ 1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública 
de que trata esta Lei. 

§ 3° O prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial 
de Saúde. 

An, 2° Para fins do disposto nesta Lei. considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte. 
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do • 
coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das peSsoas que 
não estejam doentes, ou de bagagens. contéineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de 
contaminação, de maneira a evitar a possivel contaminação ou a propagação do coronavírus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto n° 10.212.  de 30 de  janeiro de 2020 aplicam-se ao disposto nesta Lei no que couber. 

Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes 
medidas: 	(Redação dada  pela Medida Provisória n°  926 de 2020) 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

exames médicos; 

testes laboratoriais; 

coleta de amostras clínicas; 

vacinação e outras medidas profiláticas: ou 
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e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiologica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: 	(Redação dada  peja  Medida Provisória n°  926 de 2020) 

entrada e saída do País; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°  926,  de 2020) 

locomoção interestadual e intermunicipal; 	(incluido  pela Medida Provisória n°  926  de 2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o 
pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem 
registro na Anvisa, desde que: 

registrados por autoridade sanitária estrangeira: e 

previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 1° As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas 
e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispensável à promoção e á preservação da saúde pública. 

§2° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família 
conforme regulamento: 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme 
preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto n° 10,212 de 30 de 
janeiro de 2020. 

§ 3° Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laborai privada o período de ausência 
decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento 
delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do caput deste 
artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6°  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura 
disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 927 de 2020) 
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§ 6°-A O ato conjunto a que se refere o § 6° poderá estabelecer delegação de competência para a resolução 
dos casos nele omissos, 	(Incluído peia Medida Provisória n° 927 de 2020) 

§ 70  As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

I - pelo Ministério da Saúde; 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos 
I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo. 

§ 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento 
de serviços públicos e atividades essenciais. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

	

§ 	O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais 
a que se referem o § 8". 	(Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 10, As medidas a que se referem os incisos I. II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços 
públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas 
em ato especifico e desde que em articulação prévia com o Órgão regulador ou o Poder concedente ou 
autorizador. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços 
públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9°, e cargas de qualquer espécie que possam 
acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. 	(Incluído  pela Medida Provisória n" 926 de 
2020) 

ecto 	LeL 

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
de que trata esta Lei. 	(Redacão dada  pela Medida Provisória na  926,  de 2020) 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto 
perdurar a emergência de saúde pública de importancia internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2°  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas 
em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no § 3" do art. 8°  da Lei n° 12.527. dei 18 de novembro de 2011 o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumas de empresas 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
suspenso, quando se tratar. comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 
(Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 4°  Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou contratação por 
mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei n°  
8.666 de 21 de  junho de 1993 poderá ser utilizado. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°951 de 2020) 

§ 5' Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá aplicar o regulamento 
federal sobre registro de preços. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 951. de 2020) 

§ 6° O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da 
intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse 
em participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4° e no § 5°. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n° 951 de 2020) 

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do ad. 4° não se restringe a 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do 
bem adquirido. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 202Q) 
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Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições 
de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926. de 2020) 

I - ocorrência de situação de emergência; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°  926. de 2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
926,  de 2020) 

(Incluído  pela Medida Provisória n°  

    

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendirnento da situação de emergência. 	(Jncluidia 
pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

Art. 4°,-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 
que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°  926  de 202Q) 

Art. 4°-D O Gerenciainento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato. 
(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 
luído  pela Medida Provisória n° 926  cle 2020) 

I - declaração do objeto; 	(Incluido  pela Medida Provisória n° 926.  de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; 	(Incluído  pela Medida Provisória n" 926.  de 2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada; 	(Incluído  pela Medida Provisória o° 926 de 2020) 

IV - requisitos da contratação: 	(Incitado  pela Medida Provisória n°  926,  de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no minimo, um dos seguintes parâmetros: 	(nduído  pela 
Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Portal de Compras do Governo Federal; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926. de 2020) 

pesquisa publicada em midia especializada; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 _Lie 
2020)      

contratações similares de outros entes públicos; ou 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 
	

(Incluído  pela Medida Provisória ri°  926 de 2020) 

VII - adequação orçamentária. 	(incluído  pela Medida Provisória n°  926 de 2020) 

§ 2°  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de 
preços de que trata o inciso VI do caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926.  de 2020) 

§ 3' Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo 
Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 
que deverá haver justificativa nos autos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
ara do art. 7°  da Constituía. 	(Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art, 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição • 
de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos 
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procedimentos licitatorios serão reduzidos pela metade. 	Onoluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 1° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para o número 
inteiro antecedente. 	(Incluído  pela Medida Provisórian" 926 de 2020) 

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatários somente terão efeito devolutivo. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art, 39 da Lei n° 6.666. de 21 de 
junho de 1993  para as licitações de que trata o caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 4° As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de preços serão 
consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no 
§ 6° do art, 4°. 	(Incluido  pela Medida Provisoria_p°  951,  de 2020) 

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser 
prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926.  de 2020). 

Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá 
prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavirus; 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavirus. 

Art. 6°  É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 
distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
coronavirus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado 
quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2°  O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em 
investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações 
pessoais. 

Art. 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de 
despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 4°, quando a movimentação for realizada 
por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 202Q) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea"( do inciso 1 do caput do art. 23 da 
Lei n" 8,666,  de 21 de  junho de 1993  e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926.  de 2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "( do inciso II de caput do art, 23 da 
Lei n° 3.866 de 1993. 	Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

Art. 6°-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei n° 12.627  _d_e 
2011  relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 928  de  2020)  

§ 1°  Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades 
da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e 
que, necessariamente, dependam de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 	 (Incluído  pela Medida 
Provisória n° 928 de 2020) 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de 
emergência de que trata esta Lei. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 92,§.  de 2020)  
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§ 2° Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 1° deverão 
ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade 
pública a que se refere o Decreto Legislativo n°  6. de 29 de março de 2020. 	(Incluido  pela Medida Provisória n° 
928  de 2020) 

§ 3° Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação 
negados com fundamento no disposto no § 1°. 	(Incluido pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

5 4° Durante a vigência desta Lei. o melo legítimo de °presenteei:10 de pedido de acesso a informações de que 
tr>t, o Od. 10 da Lai ne 12,G27,  do 2011 oc$6 csncluoivamciiic 1/4" ai,tri ia LIN/ui 'Wel ua inrernel.unclutuu  pela meteus 
Provisória n° 928 de 2020) 

§ 5°  Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de 
que trata a Lei a° 12.527,  de 2011. 	(Incitado  Pela Medida Provisória n° 928,  de 2020) 

Art. 6°-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em 
processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6 de 
2020. 	(incluido  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções 
administrativas previstas. na  Lei n°  8.112 de 1990 na Lei n° 	de 1999 na lei n° 12.846, de 2013 e nas demais 
normas aplicáveis a empregados públicos. 	(Íncluido  pela Medida Provisória n° 928 de 202Q) 

Art. 6°-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8 666 dê 1993 na Lei n°10,520,  de 17 de julho de 2002, e na Lei n° 12,462 de 4 de agosto de 
2011. 	,(Incluído  pela Medida Provisória n°  951 de 2020) 

Art. 70  O Ministério da Saúde editará os atos nece • arios à regulamentação e operacionalização do disposto 
nesta Lei, 

pele-surte-ete-2049-.. 

Art. 8°  Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do 
coronavirus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4"-H, que obedecerão ao 

• prazo de vigência neles estabelecidos. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 6 de fevereiro de 2020; 199° da Independência e 132' da República. 

JA1R MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moto 
Luiz Henrique Mandetta ' 

Este texto não substitui o publicado no DOU cie 7.2.2020 
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Banco do Brasil 
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Transferencia entre contas diversas 

Debitado 

  

  

Nome 	 BA 292010 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 998-9 

Conta corrente 	24880-0 

Creditado 

Nome 	 KML C E I EIRELI 

Agência 	 2967-X 

Conta corrente 	22436-7 

Valor 	 4.50000 

Data 	 Nesta data 
Assinada por 	JB515181 SILVIA A F CARNEIRO 

JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA 

Transação efetuada com sucesso. 
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Transação efetuada com sucesso por JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA. 

 

 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=0b160637b960380065430365c974c6550 	 1/1 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031



